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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 001/2021

DATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
AUTORIA: Vereadora ELZA MARIA MOURA DA SILVA – PSB
CO AUTORIA: Demais Vereadores(as):	

[bookmark: _Hlk32847777]SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE NORMAS A SEREM ADOTADAS NOS CASOS SUSPEITOS E/OU CONFIRMADOS DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Senhora Vereadora ELZA MARIA MOURA DA SILVA – PSB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):

Art. 1º - Fica expressamente proibido ao paciente que for diagnosticado contaminado com o Corona Vírus ou estiver aguardando o resultado de exames do mesmo, circular em locais públicos até o momento que for descartada a contaminação pelo vírus.
Art. 2º – O cidadão que for flagrado infringindo o disposto no Art. 1, ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
Art. 3º – Qualquer Cidadão/Cidadã possui legitimidade para apresentar denúncias através da ouvidoria municipal.
Art. 4º – Fica a cargo do Poder Executivo municipal de Itanhangá a adoção das medidas punitivas, bem como a notificação ao cidadão que infringir ao disposto na presente lei.
Art. 5º – Fica o Poder Executivo de Itanhangá autorizado a dar ampla divulgação ao disposto na presente lei. 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itanhangá – MT, 01 de fevereiro de 2021.





   ELZA M. M. DA SILVA      ALEXANDRE CAMINSKI   DEISE C. D. DA SILVA       
        Vereadora PSB           Vereador PL            Vereadora PL 



    EDUARDO SILVA GARCEZ       GENTIL PIANA    LUIZA FRANCISCA DA ROCHA     
        Vereador PP            Vereador PL          Vereadora PSB 



  MAURO ALVES     MARCEL MENEZES MEURER    ZILMAR A. RODRIGUES 
      Vereador PSB          Vereador PP            Vereador PP 
























Justificativa ao Projeto de Lei nº 001 do Poder Legislativo

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Encaminho o presente Projeto de Lei com o objetivo de conter o aumento da contaminação pelo Corona Vírus no município de Itanhangá MT, tendo em vista que existem muitas pessoas circulando nas ruas e vários outros lugares mesmo estando cientes de que estão contaminados com o vírus ou aguardando resultados de exames.
Só diminuirá o contágio quando quem estiver colocando a vida de tantas pessoas em risco, tiver a noção do perigo que é esse vírus, pois, para algumas pessoas nem sintomas dá, mas para muitos até à morte pode levar.
Sabemos que é difícil estabelecer normas de isolamento gerais, pois as pessoas precisam continuar suas atividades para manter seu sustento, no entanto, as pessoas que estão com diagnóstico positivo para o vírus ou que aguardam o resultado de exames, deverão manter o mínimo de distanciamento social previsto no presente projeto de lei, para que possamos eliminar o mais rápido possível o Corona Vírus do nosso meio.
Contando com vossa costumeira atenção, reitero votos de estima e consideração aos demais colegas vereadores.

Itanhangá – MT, 01 de fevereiro de 2021.
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